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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
CONTRATO.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PREVISÃO  CONTRATUAL.  LEGALIDADE.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA
COBRANÇA  DE TARIFA  DE  EMISSÃO  DE
CARNÊ.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DO APELO.

-  Revela-se  irrefutável  a  aplicação  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  às  instituições  financeiras,
segundo entendimento jurisprudencial já consolidado.

- A Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atualmente
reeditada sob o nº 2.170-36/2001, passou a admitir a
incidência  da  capitalização  de  juros  nos  contratos
firmados  posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que
haja previsão contratual.

- " A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada”  (STJ,  REsp  973827/RS,  julgado  em
08/08/2012, DJe 24/09/2012). 

-  Quando  o  instrumento  contratual  não  prevê  a
cobrança  de  tarifa  de  emissão  de  carnê,  torna-se
inócua  a  discussão  acerca  da  legalidade  de  tal
encargo.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime. 

Trata-se de  Apelação interposta por  Wellington Marques do
O. Silva, hostilizando a sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca
de Queimadas que, nos autos da “Ação Revisional de Cláusula Contratual
c/c Repetição do Indébito” ajuizada em desfavor do  HSBC Bank Brasil
S/A, julgou parcialmente procedente o pedido contido na inicial (fls. 95/100),
nos seguintes termos:

“Diante  de  tais  fundamentos  fáticos  e  jurídicos,
atento à prova dos autos e ao art. 39, V c/c art. 51,
§1º, I e III, ambos do CDC, bem como em face da
revelia do réu, aplicando o disposto nos arts. 269, I,
e  319,  ambos  do CPC, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, isto para declarar a nulidade apenas das
tarifas  TAC,  gravame  e  serviços  de  cartório,
cobradas no contrato de financiamento firmado com
a  parte  autora,  condenando,  o  demandado,  à
restituição  em  dobro  dos  valores  pagos
indevidamente pela demandante, em montante a ser
apurado  na  fase  de  cumprimento  de  sentença,
mediante  cálculos  do  credor,  tudo  conforme  a
legislação aplicável à espécie. 
Denoto que somente incidirão correção monetária e
juros legais de mora a partir da citação, conforme
precedentes jurisprudenciais.
Custas  e honorários  pro rata para as partes,  haja
vista  a  sucumbência  recíproca,  sendo  que,  em
relação à sucumbência da parte autora, a cobrança
estará suspensa pelo prazo legal, diante do teor do
art. 12, da Lei nº 1.060/50, ex vi legis.” (fls. 99/100).

Inconformado,  o autor interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
101/108),  em cujas  razões  repete  os  argumentos  da  exordial,  afirmando  a
abusividade  da  cobrança  da  tarifa  de  emissão  de  carnê,  bem  como  da
capitalização mensal  dos  juros.  Pugnou,  assim,  pela  condenação do Banco
promovido à devolução em dobro dos valores indevidamente exigidos. 

Contrarrazões apresentadas (fls. 108/115).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou  parecer  (fls.  171/174),  opinando pelo prosseguimento  do feito  sem
manifestação meritória.

É o relatório. 
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VOTO.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso e passo à sua análise. 

Consoante relatado, cuida-se de ação revisional de contrato que
fora  julgada  improcedente  “por  não  haver  abusividade,  nulidade  ou
ilegalidade  contratual  a  ser  corrigida  judicialmente”  (fls.  97).  Pleiteia,  o
autor,  ora  recorrente,  a  reforma  da  sentença,  sustentando  em  suma  a
ilegalidade da cobrança de juros capitalizados ante a inexistência de cláusula
expressa nesse sentido. 

Cumpre ressaltar, consoante preconiza o enunciado sumular nº
297  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  que  “o  Código  de  Defesa  do
Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por  conseguinte,  a
relação contratual estabelecida entre as partes se configura típica relação de
consumo. 

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos.

Acerca da capitalização de juros, filio-me ao entendimento de
que  esta  é  permitida  com periodicidade  inferior  a  um  ano,  nos  contratos
firmados  pelas  instituições  financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional, após o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/00 (reeditada sob
o nº 2.170-36/01), a qual em seu art. 5º dispõe:  

“Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é
admissível  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano. 

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato
da obrigação,  ou  de  seu  saldo devedor,  será  feita
pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil
entendimento  e  compreensão,  o  valor  principal  da
dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.” (grifo nosso)

É  de  se  destacar  que  não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade da referida Medida Provisória, ao menos até que haja o
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julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade nº 2.316-1. 

Nesse cenário,  é  aplicável  a  supramencionada norma,  a  qual
autoriza  a  capitalização  de  juros,  aos  contratos  posteriores  à  sua  vigência
firmados pelas instituições integrantes do sistema financeiro nacional,  desde
que haja, entretanto, pactuação expressa. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento
do REsp. nº 973827/RS, realizado sob a ótica dos recursos repetitivos, firmou
orientação jurisprudencial no sentido de que "a previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada". O  acórdão  restou
assim ementado:

"CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA
E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A
capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a
um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-
36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já
vencidos  serem,  periodicamente,  incorporados  ao
valor  principal.  Os  juros  não  pagos  são
incorporados  ao  capital  e  sobre  eles  passam  a
incidir  novos  juros.  2.  Por  outro  lado,  há  os
conceitos  abstratos,  de  matemática  financeira,  de
"taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos",
métodos  usados  na  formação  da  taxa  de  juros
contratada,  prévios  ao  início  do  cumprimento  do
contrato.  A  mera  circunstância  de  estar  pactuada
taxa  efetiva  e  taxa  nominal  de  juros  não  implica
capitalização  de  juros,  mas  apenas  processo  de
formação da taxa de juros pelo método composto, o
que  não  é  proibido  pelo  Decreto  22.626/1933.  3.
Teses para os efeitos do art.  543-C do CPC: -  "É
permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória
n.  1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP  2.170-
36/2001), desde que expressamente pactuada." -  "A
capitalização dos juros em periodicidade inferior à
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anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.
A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual  contratada".  4.  Segundo  o  entendimento
pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência
não  pode  ser  cumulada  com  quaisquer  outros
encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a
cobrança  dos  encargos  da  mora  quando
caracterizado  o  estado  de  inadimplência,  que
decorre  da  falta  de  demonstração  da  abusividade
das cláusulas  contratuais  questionadas.  6.  Recurso
especial  conhecido  em  parte  e,  nessa  extensão,
provido.”  (REsp  973827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra
MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,
julgado  em  08/08/2012,  DJe  24/09/2012)  (grifei)

Em  outras  oportunidades,  a  Corte  Superior  corroborou  o
entendimento acima exposto:

"PROCESSUAL  CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
LIMITAÇÃO  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PRECEDENTES.
ART.  543-C  DO  CPC. DISSÍDIO  NOTÓRIO.
REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE  DO
RECURSO ESPECIAL ATENDIDOS. DECISÃO DA
PRESIDÊNCIA MANTIDA. 

1.  "É  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros
remuneratórios em situações excepcionais, desde que
caracterizada  a  relação  de  consumo  e  que  a
abusividade  (capaz  de  colocar  o  consumidor  em
desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC) fique
cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do
julgamento  em  concreto"  (RESP  1.061.530/RS,
Relatora  Ministra  NANCY ANDRIGHI,  SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/3/2009). 2.
"É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos
celebrados após 31/3/2000,  data da publicação da
Medida Provisória nº 1.963-17/2000, em vigor como
MP nº 2.170-01, desde que expressamente pactuada;
2)  A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa
e clara.  A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
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suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual  contratada"  (RESP  n.  973.827/RS,  Relatora
para  acórdão  Ministra  Maria  ISABEL  Gallotti,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  8/8/2012,  DJe
24/9/2012).  3.  Recurso Especial  que apresentou os
requisitos  de  admissibilidade  a  permitir  seu
conhecimento. Trata-se, ademais, de notório dissídio
interpretativo  entre  o  acórdão  impugnado  e  a
jurisprudência  desta  Corte  sobre  a  matéria.  4.
Inviável o conhecimento de matéria alegada apenas
em  sede  de  agravo  regimental  interposto  contra
decisão  que  deu  provimento  a  Recurso  Especial
apresentado  pela  parte  contrária.  No  caso,  as
disposições  do  acórdão  quanto  à  comissão  de
permanência transitaram em julgado, pois não foram
objeto  de  recurso  pelo  ora  recorrente.  5.  Agravo
regimental  desprovido.”  (STJ;  AgRg-REsp
1.093.131;  Proc.  2008/0210951-9;  MS;  Quarta
Turma;  Rel.  Min.  Antônio  Carlos  Ferreira;  Julg.
12/03/2013; DJE 22/03/2013).(grifo nosso)

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
INCIDÊNCIA DO CDC.  REVISÃO JUDICIAL DO
CONTRATO.  POSSIBILIDADE.  SÚMULA  Nº  297
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA
DE INTERESSE NA REFORMA DA DECISÃO.
 1.  Submetem-se  as  instituições  financeiras  aos
princípios e regras do CDC, havendo a possibilidade
de  revisão  judicial  do  contrato,  nos  termos  da
Súmula nº 297 do STJ. 2. "A capitalização dos juros
em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada
de forma expressa e clara.  A previsão no contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal  é suficiente  para permitir  a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada"  (2ª
Seção, RESP 973.827/RS, Rel. p/ acórdão Ministra
Maria Isabel Gallotti, DJe de 24.9.2012). 3. Deferida
a  periodicidade  pleiteada,  não  dispõe  a  parte  de
interesse na reforma da decisão agravada. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento.” (STJ AgRg-
AREsp 163.224; Proc. 2012/0068196-6; SE; Quarta
Turma; Relª Minª Isabel Gallotti; Julg. 16/04/2013;
DJE 26/04/2013).” (grifo nosso). 

No caso em tela, o contrato de  financiamento fora firmado no
ano de 2007 (fls. 12/14) e, conquanto não tenha cláusula expressa prevendo a
capitalização  de  juros,  patente  está  que  foi  devidamente  pactuada,  pois  a
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disparidade  entre  os  juros  mensais  e  os  anuais  é  tamanha  que  demonstra
claramente a existência de juros capitalizados em periodicidade inferior a um
ano. 

Ou seja,  o  simples  ato  de  multiplicar  os  juros  mensais  pela
quantidade de meses do ano, já aponta para a sua incontestável existência,
afastando, portanto, a alegada abusividade, posto que o consumidor, desde o
início da relação obrigacional teve ciência dos termos de sua dívida. 

Com  efeito,  ao  analisarmos  o  contrato,  verificamos  que  é
explícito em detalhar o valor do financiamento e as taxas de juros mensal
(2,258%) e anual (30,727%). 

Nesse  contexto,  entendo  que  a  previsão  no  instrumento
contratual, livremente assinado pelas partes, da taxa de juros mensal e anual,
faz-se suficiente para compreensão do consumidor quanto à cobrança de juros
capitalizados mensalmente, levando à conclusão que, dessa forma, encontram-
se pactuados. 

Concluo, então, pela licitude da capitalização de juros após a
edição  da  já  mencionada  Medida  Provisória,  desde  que  tenha  previsão
contratual, como no presente caso. 

No que  concerne  à  Tarifa  de  Emissão  de  Carnê,  o  Superior
Tribunal de Justiça decidiu recentemente pela validade da sua cobrança, desde
que  esteja  “expressamente  tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da
autoridade  monetária,  a  qual  somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira.”

Eis  excerto  da  decisão  proferida  pela  Segunda  Seção  do
Tribunal da Cidadania, em 28/08/2013, no REsp. 1.255.573:  

“A Segunda Seção, por unanimidade,  conheceu do
recurso especial e deu-lhe parcial provimento para
restabelecer  a  cobrança  das  taxas/tarifas  de
despesas  administrativas  para  abertura  de  crédito
(TAC) e de emissão de carnê (TEC), e a cobrança de
IOF financiado, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora.
Para os efeitos do art. 543-C, do CPC, ressalvados
os  posicionamentos  pessoais  dos  Srs.  Ministros
Nancy Andright e Paulo de Tarso Sanseverino, que
acompanharam  a  relatora,  foram  fixadas  as
seguintes teses:
1. Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008
(fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era
válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito
(TAC)  e  de  emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra
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denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado
o exame de abusividade em cada caso concreto;
2. Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007,
em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários
prioritários  para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às
hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma
padronizadora expedida pela autoridade monetária.
Desde  então,  não  mais  tem  respaldo  legal  a
contratação da tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e
da Tarifa  de Abertura de Crédito (TAC),  ou outra
denominação  para  o  mesmo  fato  gerador.
Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento entre o consumidor e a instituição
financeira.(...).” - (grifo nosso). 

Sobre a referida questão, o Banco Central editou a Resolução
n.º 3.919, de 25/11/2010 que revogou a Resolução n. 3.518/2007, mantendo na
íntegra o art. 1º que assim dispõe:

"Art.  1º.  A  cobrança  de  tarifas  pela  prestação  de
serviços  por  parte  das  instituições  financeiras  e
demais  instituições  autorizadas  a  funcionar  pelo
Banco  Central  do  Brasil  deve  estar  prevista  no
contrato firmado entre a instituição e o cliente ou ter
sido o respectivo serviço previamente autorizado ou
solicitado pelo cliente ou pelo usuário.”

Na hipótese em análise, verifica-se que o contrato em questão
não prevê a sua incidência, motivo pelo qual é inviável o afastamento de sua
cobrança. 

Portanto,  vê-se  claramente  que  o  ato  decisório  que  julgou
parcialmente  procedente  o  pedido  autoral,  revela-se  em  consonância  ao
entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte,  razão
pela qual não merece quaisquer reparos o decisum vergastado.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO à
Apelação, mantendo-se na íntegra a sentença vergastada.

É COMO VOTO. 
 
Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da Cunha

Ramos.  Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado, com jurisdição
plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao

Apelação Cível nº 0001863-47.2012.815.0981 8



julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 28 de abril de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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